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Estado de Sergipe 

J USTI EI CATI VÁ DE  REGISTRO 1)E PREÇO 

Nos termos do art. 30 flCIS()  1 di i.0 n° 10.520 de 1 7 dc  j  ul i o dc 

au.  40,  Inciso  1 do Decreto Municipal n° 04 de 02 de janeiro de 2006. ap ro's  cata-se 

1J US'l'l ['ICATi VÀ DE RIEGISTRO DE PREÇO na modalidade lR.l(iÂO. a: ora  a 

LI 	.•  '1)\\;I(' A 

)R'Ç OS v i  sando luturas eo)trtaÇocs d 	empresas 1)iii.a toii  icei fl id 1 a.) 	Ide) 

a(]uiSiçt() de extintores  de  incêndio placas de  sinalização, material  para instalação. 

recii:is e OUtrOS  coníoi'me CSpCCiliCaÇio) e  quantidade  constante fl() termo) de reletenuiu, 

1  deste 1 dital e demais anexos, mediante as considerações a seguir: 

() Registro de Preços e Um Coni iate) normativo. dt1)ilSlitllídO como um a 

(I(' E  (Atitos C 1)rnece(!orcs. selecionados nled uitntc  111. 1 taçãto, para  contratações sues vas 

)eils  e  SCFViCOS, respeitados lotes  mm  t mos e  OUlIS  COfl(I1ÇÕCS previ :-;Uis no  e(1I  1 a 

(  Marçai  .1 tlStCfl Fil ho, ( O111C1 it 1FiOS i í,cl dc 1 . ic i Lições e ( 'onhiatos A(lmu  i ............... 

O registro de preços  é  um PROCI l)1M 1 .Ni() especial de liettaço(piv se  

	

as m !dididcs de 	y!cões l' 	1i'r!'pcia  D' 

(eletrônico ou presencial),, o qual seleciona a proposta mais vantajosa com 	.  :. 

hei do princípio da isonomia. pois Sua compra é projetada para uma futura COfltIiia.IÇR). 

() Sistenia  de R('I5t1O (Id PrC 	p 	Sei jdO1t(lo) tau!o ;ia  cntr:t,t;  » 

IUiSiÇTu de bens ou Produtos. como paii a )rcstaçio dc serviços. destie que .'  ÇV.  

enquadre  cm uma das hipóteses  previsles no art. 30 do 1 )cc. i 	92i'20 13: uiccessidadc: 

de  dIanLrataçces Irequentes: aquisição de bens coma previsão i..ie C11ttC1S  pai  .. 

cont ratação de serviços rei o unerados por a ri Wide dc mcd ida ou em  

U(IltSiÇt).) de bens OU :1  contí,,itacão  de cr .ço- pa), t ate (ihfleIIte) a nmi dc ;: 

ou a prouranias de go\crno: ou quando, pela nnturcy.a do O)bjctO, fli() tF 

uWuiiir I)reVialnenuc o) quantitativo a ser demandado pela Adininistraçuo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍAE3AIANA 

Estado de Sergipe 

Nessa itenizução. o resmile ciii COtcI() po(lc ser adotado tanto nas coni 

paia aquisição de bens ou produtos. CO() para a prestação de serviços, desde que o objeto 

•c cnquadre ciii uniu das hipóteses previstas no art. 30  do Dec. no 7.892/2013: 

"Au. 3° ( ) Sistema de Registro de Preços poderá r 

adotado nas seguintes hipóteses: 

- Quando. pelas características (1(1  bem 011 serviço, houver 

necessidade dc contratações frequentes: 

li - Quaiidu Ioi COli\  euiicFile a aquisição de bL'ii5 cli 

previsão dc entregas parceladas ou COfllFataÇk) de  Scl\ ÇOS 

remunerados por unidade de medida ou em regime de 

tare I; 

III - Quando lor conveniente a aqu isiçïio de bens ou 

coultratac»i() de serviçoS para atendi! ncull & a ii a k de  w 

(')r!Lào 0(1 entidade. ou a proraInas (le governa: ou 1. 

1 \! Q(IuIi($()  pela natureza do objeto, não lor 

(k'íIFI1F  previamente o quantitativo a ser dcInanddd 

/\diniun1ração.' 

Tais prerrogativas  SO consoantes aos ditames da Lei 8.666/93, pois ao 

compulsar o compêndio da avenca cm voga, Vê-Se ciiie (lá propedêutica dos nutnc:s do  

edital para com a doutrina vigente, a pretensão pelo Sistema de Registro de Preços não ('! 

é possível,  CO() a não adoção seria deletéria, em especial sobre à lume do alvitre do !\rt. 

15 do diploma em voga. el-lo: 
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Estado de Sergipe 

7\ ii. 	1 	As 	.oI)l  pras, 	sempre 	que 	possI\ ei. 	(Ie\ ei'o: 

(Regulamento) 	(Regulamento) 	(Regulamento) (Vigência) 

- atender ao princípio da padronizaçào. cine  imponha c(unpatib dad 

de especificações técnicas e de desempenho. observadas, qwiii 

caso, as condições de manutenção. assislncia Lcii ica 	ai 

oferecidas: 

li - cr processadas -til a\ es de sistema de registro de j)IcÇ)5 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento seincilianles 

às do setor privado,  

IV - ser subdivididas cm tantas parcelas cluantas necessárias para 

apn)vcilar as  peculiaridades cio mercado. visando  CCOUOIH icida(ic: 

V - balizar-se pelos preços praticados no âm bito dos orgáos e entidades 

da Administração P(1blica.'' 

O registro de preços traz uma série dc beneíícios. dentre elas a  dcsnecesida(Ic 

dc dotação orçamentária. redução do volume de estoques, reduçãO no nmniem de 

licitações. economia dc escala. tI'1nsI)tei  L  LI  das aquisições. atualitaçào de 

celeridade, atendimento) as deiiiandas imprevisíveis, rCdUÇão) de ÍracionamcnU) das 

despesas. agilidade nas aquisições entre outros. 

Repiso que surge a necessidade deste IflUfliCil)i()  (iC  ao.kjuirir serviços que ú 

impossível mensurar a sua necessidade exata e que se  renovam com  O) tempo. A 

contratação de empresas para o íornecimento  parcelado de aquisição de extintores de 

1  neend io. placas de sinalização,  material pann instalação e rccarg;is ú de grande \ ai ia para 

( -sal administração. 

Não ó possível mensitrar com exatidão a necessidade da  contratação de 

empresa iara a aquisição parcelada em questão.  pI 	l esses oIee()rrLrei 11 	e. da, e 

prática. fl() objetiva. 
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Estado de Sergipe 

Ainda, sob o fl1CS() diapaso .' com espeque nas peças do proccd luculo 

guindadas, atesta-se que o presente registro de preços destinar-se-á a atender mais de um 

órgâo desta administração, quais sejam. 1uiido Municipal de Assistência Social 1 IAS. 

Fundo Municipal de Saúde 	FMAS, Superintendência Municipal de 'I'rinso u 

'1 ransporle SM'I"I' e 1'ufl(l() de Desenvolvimento do Transporte coletivo de Itabaiana 

FIJ N 1)1 'J 'Ri\NS. deste Iau) recrudesce a pretensão pelas tutoras contratações onde deve 

ser regida pelo sistema (te registro de preços, com supedâneo  01) eniend ii nmt 	do 

supracitado. 1 )outo tribunal de Contas da União, (p.244, 2012). Lw va 

aquisição de, bens ou a contratação dc serviços para atendimento a mais de um or io ou 

Cl ti(11dL' OU LI programas LIL'  

Reputamos que a pretensão da participação dos demais Órgãos albergados no 

presente. ressai dos ditames legais propugnados  cm lei, quais sejam: Fundo Municipal de 

saude 	iM 5. com  I'ulero no inc. V. do art. 675  da lei complementar n° 095. (te 1 '1 de 

junho de 2023. o fundo Municipal dc Assistência Social FMAS, com futuro no inc. X I.  

do art. 73, da lei complementar n° 095. de 14 de,iiinho de 2023, da Superintendência 

Municipal de Transito e Transporte SM'Il', com base no inc. ii, do art. 2. da lei N 

() 1 . de 22 (te novembro de 2005 e do  11111(11) do l)esenvolvimc,ito do Irauispork ( o:eti 

de Itubai:irua 	II. JNI)l!'R1'\NS, coin base no inc. 1, do ari. 3°. uo decreto nuuiiLlp: \ 

190. (te 19 de novembro (te 2019, por lim, mas fl() menos importante, a parlicl pação do 

liluldo Municipal do Meio) i\inhienic I"MMA é calcada fl() art.  (Y.  do decreto municipal 

N 10,  L u2 de janeiro de 2Ul, a saber: 

Art.  65 São atribuições da Secretaria (Ia Saúde: 

\/ Administrar o fundo municipal de saude. oaiu coiusoiuíiiicia Com a lei 

orçamentária e conselho municipal de saúde. melhorando a relaçio 

CUStOibCUCIiCi() e otiniMinido I'ecuNOS  do Silelfla  de saude: 

( ... ' (gri  lO nosso) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

Estado de Sergipe 

Si atrih 	tia Seciclaria do W.~envolvilucilio Soe a 

XI 	erir OS recursos do  ItlI1(I() municipal da assistênc i a social. heiti 

sua eficaz e eficiente utilização; 

( ... )" (gril'o nosso) 

"Au 	2 Sio alribu COCS da Superintendência m unicipal  dc ri a ii o e 

Transporte: 

II-  explorar diretamente ou (IClCgaI' a cxplor;iça dos erv co. 

de  transportes coletivos e individual. sLIOeriltd() i Piet'itti,a \hw 

a realização da fie ilaçto.  quando da delegação (lOS sei-viços,  

"Ari. 3 (.)s recursos linaneciros (10 1't..JN 1)1 lRANS 	nu iiií.- i ,;o 

I do Ari.  20.  bem como os rendimentos de sua aplicação  serão) 

destinados exclusivamente a: 

iVlauitulcuiçào, inelhuraiiiciiio. iuivestiuiicnto. patumicl ito, de Lpesa 

pieuu lentes do lena  ii  ia 1 de passage iro..' de uso de  em presas )era J oras 

do  Sisteiiva  de  transporte  coletivo por  ônibus  em ltabaiaiia-  5 V(  ): 

( ... ).. (griío nosso) 

:\iI. O ().  pi. 	e 	mpra. pesIao 	ci 

obras (IUC envolvam recursos origiuiirus do I1IIUI() dc) nicio  aia 

F M MA. serio geieneiados pelo próprio fundo e nos CtSOS LIIR: sejani 

necessários OS 	pfl)eCdi filei ut0S 	licitatórios, 	estes 	(IcVeIO 	ser 

L:iciimuIiliados a cOIfliSStO de licilaçio. que iicaríi rcsj)ouo 3 

loa ii aI izaçi() e real iiaçio do certame." 
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Estado de Sergipe 

Nessa senda, obtemperamos que, por cada cota parte de participação dos 

Órgãos participante, o requerente. ou seja, o secretário municipal da pasta correspondente. 

1 -1cará competido a responder pela sua pretensão e aos demais atos diversos realizados Sol) 

SUEI tutela, COiT) U (leStinaçã() do seu quani ital ivo. 

I.)a propedêutica. perCuciCflte.  (10  CSCOÇ() do excerto supra. 'e-se que o objeto 

a ser 1 leitado se enquadra perft'itanientc ao Registro de Preço, pois posst  i111112. 

necessidade que não pode ser mensurada e destinar-se-á  a mais de um órgão iate e-ado. 

A 	tornia de aquisição escolhida vai de acordo com OS pri  flC pi OS 

uoi)s1 itucionais da economnicidade e eliciência. 

De acordo com o artigo)  20  do Decreto n°  171/2017,  de 07 de dezembro dc 

"017: 

"Ai-i.2   Será adotado. pre fereiie ia Imeni e. o 	k 1> i i set'm i  til e 

hipóteses: 

pelas características do bem, houver nece'si(I:lde 

de Loa trataçCes frequentes 

1 	q uamido lii una is eonvcn ien te a aq ais ição (ic he 	(a 

1);e'isio de entregas parceladas  011  contratação de  .1\ 

rcmmiuImera(I()s poruiiidade de II1C(IIdiI (III CLII  1C&IIUC  (le tia 	t. 

III. 	quando for conveniente a aquisição) de l)ciis ou a 

contratação de serviços para alendimnemito a mais de mima  Fi OU 

entidade, ou a programas de governo,- 

1 V. 

ocruo.

IV. 	quando pela natureza do objeto não Iw possi ei dc11n11,  

previamente  ') quantitativo a sei-  demandado pela i\dmn luisa  iÇitO. 

Pa rára lo á It leu: ( ) regisim-o de preços pode  

Lontalaç) (te bens e Serviços de hiíom imlátmea. 	)e(le 

	

egislação vigente, desde que devidamente  iil le 	e 

ca raeterii.ada a vim mm lagem n econômica 

Praça Fausto Cardoso, 12- itabaarma/Sc- 3431-9712- 13104 /4. 



r-oItia N''  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

Estado de Sergipe 

Portanto, consubstanciado no Supramenc ionado C CIU COM toflfl idade  com O d poio 

110 cio ai'Ii() 20,  incisos  1. II. III e 1V do  rcfri(1o  1  )eereto: a contraIaço de cnijn es , i  p:l;. 

de serviços de 11CtliSiÇi() de extintores dc iiie&ndto,  placas de Sinal Mação, material para 1IISL! iaÇR) 

• çiOdulul\J 
(itIt• 	

.- 	t.:;/.0 J) 	:)I.ILI;. 

avença ciii tela figurará CO() contratações í'iituras, de mio previsibilidade. de antemão. de ,cti 

qnuiil i tal ivo. onde há  a predileção por entregas parceladas que (lesi mar-se-á a niais  de  111 11 OiO 

(IC1a iide. 

o () que encontra amparo na Jurisprudência  vigente.  de acordo com o Acôrdão 

9()]!')009 Plenário, ei-lo: 

OS  preços obtidos p01'  IlICi()  do Pregão ( ..) somente easo 

	

se 	d.'miiomistrado que ca opÇio) mais economica para a Adiit  11iSFç'". 

Como O e possive i Ohr\'O r. a Pl'1S'1i1o' 0(1  LI iSiÇii.). SCI'fl  ii ie)h i' 0(1(1(1 rida  d' 00  Indo  o 

S R  }),  posto que possibilitará a aqu iSiÇ() parcelada, de acordo com a real necessidade, sem precisar 

estocar O  iHatvli:iiS. 

Asi itt. por tudo que foi exposto. teni por jusli  ficado o uso do Sistema de R.Ntm 

de Preço.  lindas  estas breves considerações.  encaminhe a presente justificativa ao  !,relê-ao 

o \'1ummicipal, l''' querendo.  m'attI'Rl(lC. 

t)i1ll01/SI.  ? de isto de 2023 

7 r 

(ar it  ctrreira dc Santana 

Secretário da Administração e do Planejamento 

(J 1\L 4x. " %ftm~ 
ilinc  limiia dos Santos 

Secretária do r\/leio i\iihicnte e 1 )escnvolvimnento  SL1SECI)iáVCI 

	

Lsto Crdoso. 12- Lb-  o1:a/SE- 	9712- 13.1O1 



ç 

Folha  	3u  
jj  

PRLFEIÏURA MUNICIPAL DE ITMAANA 

Estado de Sergipe 

ÇJQ 
(los antos 

Secr.i:,ria (le 1 )c-coioIvincnio -ocia 1  

,José SucRon Ui1)SII dos Santos 

Ir 

fl, /' (,/À 

#o- 

I)icgo '' 	oosu tIt ()Iiv'ira 

Siicrintcr 1ciitc inu;icia! 	i\'1I 	t 1tec!entc dc 	1. 	k \ 
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